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I)Relatórjo: '
-, "

,.
". ' .' ~.

l' - A empresa àç:imamencionada fdi"autuada pela FEAM nódià 29/04/2004, por
" .• ' " infringir:o art 1.9,S 30

, itens 2 e 6, do-Deçreto Estadual na. 39.424, de OS de fevereiro de
1998"comas alterações do Decreto l=stadualno.,43.127, de27de dezembro de ~002, in'
verlfis: " ,.' "' ... ' , , .. '. . ,." . " ~, ' ," ' "

r

, -, . . .', '. ~ "::>'
',"AIt. 19. Para efeito da t1plicação das penalidades a !que se refere o altigo anterior,

, as infrações classifiéam-se como feves, graves e gra'víssimas. "
( ) - . ,". " . "

-{3° -Sãoconsideradasinf~ções gravíssimàs:' , .',
(. ..)'. - " -
2. descumprirdefermináção ou condicionàrites'formulada peloPlenario doCOPAM,
por. Câmara Especializada, ou por órgão seccional de apoio; inclusive planos de
controle ambiental,- de mf}didas mitigadofas, de. monitoraçãq; QU equIvalentes,
aprqvadas nas Licef,Jças Préviq, de 'Instalação ou_de. Qperação, se constatada á
existência de poluição ou degradação ambientál; " -
(. ..) , . '. ", ", " , ,.'," '

I 6. causarpoluiçãOou degradação ambiental de qualquer'natureza que 'resulte ou
possa resultar em dano -à saúde humana, aos recurSos' hídricos, às espécies'
vegetais e.animais, aos ecossistemas e habitats' ou ao patrimônio natural, ou
cultural" ': ,

. 5.-t \ ."

.2 .:..Devidamente notificada dolndeferimentodaDefesa, nos-tenTIos do art. 32,
parágrafo único., do Decreto Estadual na. 39.424",de OS:de fevereiro de 1l'198, com as
alterações dq Decreto Estaduatno. 43.'127, ,de 27 'de dezembró de '2Ó02,a"empresal
Autuada, Tempestivamente, apresentou 'seu Pedido de Reconsideração, alegando, em
, I - , , ~

, smtese, que: , ," . . _ , . ',' "
, ,

./ \ .

•
'I

• As instalações da empresa datam de 1992, 'quandó as Resoluções citadas no
Auto de 'Infração ainda não existiam; '. , . __ , l

.1 . ' \
, • ':..... -.' I ~, ~ _ . • .

'. p passivo ambientalresultanté d.a infração é mínimorQ que ensejaria em exclusão
o'u Teduçao dapenalidadeáplicada; _ - . . '
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I/} Análise Jurídíca:

..
. Sob ~ aspect6 jurídico, o, Pediço de Re.c:onsideraçãOnão apresentou nenhuma

tese ou fundaméntação capaz de desconstituir ou ,descaracterizar á, infração cometid? e
capitulada no Auto de Infração, todavia, o primeiro Parecer Jurídico requereu à GEDIF que. ' ... . . . \.

se fornecesse as informações pertinentes, esclarecendo sê os motivos que ensejaram a
I . lavratura do Auto de Infração foram regularizados e ôs danos devidãmen~esanado$pela .

Infratora." . .
. t .' •.

~.Desta sorte, à GEDIF se pronunciou através do Despacho exarado em fls. 65 dos .
autos, bem como através' do Ofício NUCOM nO.' 1410/2004, fls .. 66 '.dos áutos,

. " I . ~ '

demonstrando que a' empresal autuada procedeu com. as regularizações e adequações'
pertinentes, tendo, ,inclusive, obtido, posteriormente, a Licença de Instalação e Autorização .

• . Ambiental de Funcionamento. ~ , ,,' . ..... ',' .

Note-se, todavia, que a comprovação de que a Aútuada cessou completal)'len'te
comas irregularidades encontradas na ocasião da lavratura do Auto de Infração e'nsejará
na' aplicação de uiTi'acircunstância atenuante para a áplicaçãp da penalidade, conforme
descrito no art:3°, I, adaDN'COPAM nO.27/98.'

- "'. ", ".___ \ I '. ..'" . I,.. . ".' ,_ ,., I,' ') 'r j >

" . Assim sendo, uma.vez que a Autuada çumpriu espohtaneámente com todas as
obrigaçõés' assumidas. por ocasião da vistoria e-sendo a imesmabenéficiada com a
redução de 1/3 do valor da multa, conforme descrito no a'rt. 3", I, a da DN COPAM nO.
27/98, não h~ nenhumíl razão para a celebração do Termo de Compromisso.

~ ' ',' •• ' .' '\>- " " ,'J '. ,\' '.. '. .
. - ' Neste talante, quanto ao mérito, o Pedido de Reconsideração,' ainda que -não
tenha apresentado qualquerfundamentáçáoou tese'que pudesse desconstituir a infração
capitulada, pretençleu demonstrar .que a Autuada sanou todás as irreg'ularidades e
procedeu' com todas as adequações l~gais,Jàzendojus a~a.tenuante,descritàno art.' 3<1,' a
da DNCOPAM nO.27/98 .

" ' ,Apresentados os aspectos de maior releyância, temos " que .o Pedido ,~e
Reconsideração .n~o .ápresentou , nenhum . fundamento •.jurídico . que pudesse
descaractérizar a infração cometida. . ~ ". '.' ' . '. "

.'Nã~ obs~~te; promoveu ~avorecimento do Autuaao aod;~on'stn:iro cumprimento
espontâneo de todas as obrigações 'assumidas por ocasião da yistoria., procedendo com
todas as adequações legais e sanando com as irregularidades encontradas.,no momento
da lavratura,do Auto de I,nfração. '. . '. . .
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Belo Horizonte, 05 dOefevereiro de_2009.'. ,.. .-", ..... - - .\..... . - ,"'" '\
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Autora:, i

Ihaís Pimenta Moreira
-': • " • f '-'~'

'Consultora Jurjdlca
OAB/MG 91.196'" . ',~
,Aprovado por: •

. JoaquimMartins da Silvá Fiiho
Procurador. Che"te daFEAM. ' "
0AB/MG16,076 " MASP,1043804ci
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. . Nestes t~rinos, recomenda.sea Temessados áutosà URC.-COPAM'-- UriÚJade,'

:.' ,Reg'iOrial Colegiada' ao Alto;Sãp Frarti~co~ sugerigdo=se o~Deferi,me~to,Parctal dopêdidq
.. . 'dê Reconsideração, coma a8licação.das següintes penalidades:-' '.. .....

('; ,. - \:../ ...•. .f ''''Y '""1' •

. -. .' . _ . " . -.". _ . .". " . _ ., "". ~ ...•_ '. . _ :'l'" ._ r""'" _ -

,/ ','. Pe,ld cometimento de i'nfraçãoYde natureza gi'avíssimacapitulada nó(art: 19,i.,. ',', "
3°, item 2 do: Decreto nO. ~9.424/1998 ..c.:'> multa no valor de R$ 5.320,00 (tinco lÍíil;"! : •
tri:lZentQs e ,vinte re!lls), nos termos dô.s"arts, 1°, m, a, e ?Ó, 9, 1?"J da DN CÚPAM nO< ',' .
27/98, clcoª,rt. 3°,.1, ad(:i'mE.lSmo Diploma .Legál, riiáis jurosnloratórios' de ,1% (hum'

. por cento) ao mês,:consbánte 'Ódisposto no art,30,f 92°,do Decretó Estadual nO. '
39'.'424/98.'! o,,: ,',', '.' .,. . . _ ", '

-,', !,',' ,,_:

'" r. r: ....• ' ',~ ••- 0;_

• P~lo cometime'nto ..dé iÍ1t'raçã~ de' nàtureZa gra~i~sima Cápi~ulada no art. 19, 9' .'
3°:' item 6' do' Decreto nO;39.424/1998~ múlta no' vaiar de R$ 5.320,00 (cincp, mil, o

'.') _' . ,,_ f' ~.. _, _ . , . . '.' _ ,_ . , "

trezentos e.vinte r.eais), nos termos dos arts .• 1°; 111, a, e,2°, 9 1°, I da DN COPAM' nO.
27/98, c/ç,o arÚ3~;.I,-a do mesmo. piploma-L.egàl,'mais juros motai6rios"de',1% (hum
por cento) aorriês: consoante'o disp()stp no.art.' 30,92'" dó ..DecretoiEstadual '10,"

\ :3~;424!98: c''> _ ~~.'" "', , ",' , " ',: .;.
,'- .f" ",'1 /, ,_,o .•.~-
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